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PORTARIA UFERSA/PROPPG N.º 053/2020, de 26 de setembro de 2020 

 

 A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-graduação da Universidade Federal Rural do 

Semi-Árido, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria UFERSA/GAB Nº 416/2020 de 

31 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 01 de setembro de 2020; 

 

    

                      CONSIDERANDO o memorando eletrônico nº 35/2020 – PPGEE, enviado em 24 

de novembro de 2020, que indica membros para constituir comissão para elaborar um edital de 

credenciamento e descredenciamento de docentes do Programa de Pós-graduação em Engenharia 

Elétrica para 2021;  

 

 CONSIDERANDO o que determina o artigo 01, inciso VII da Portaria 

UFERSA/GAB Nº 658/2020, de 04 de novembro de 2020; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º Designar a comissão composta pelos (as) membros (as) docentes abaixo 

relacionados, para conduzir o processo de elaboração, publicação e divulgação dos resultados do 

edital de credenciamento e descredenciamento de docentes do Programa de Pós-graduação em 

Engenharia Elétrica para 2021;  

 

IDALMIR DE SOUZA QUEIROZ JUNIOR (Presidente); 

ADRIANO ARON FREITAS DE MOURA (Membro); 

ANDRE PEDRO FERNANDES NETO (Membro). 

 

 Art. 2º A Comissão tem um prazo de 35 dias para apresentar à Pró-Reitoria de 

Pesquisa e Pós-Graduação o Relatório Final dos trabalhos. 

  

Art. 3º Este ato entra em vigor nesta data e os seus efeitos retroagem a 24 de 

setembro de 2020. 
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